
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00004/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE
SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO
CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 30/01/2024

INTERESSADOS:
Mayra Mikaelle Dias Fernandes
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

09421/24

2024EXERCÍCIO:



T
A
 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

(Art. 72, Inciso II, da Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 
Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DESIGNER GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

2. DA PESQUISA DE MERCADO 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de 
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA R$ 1.550,00 R$ 18.600,00 
INFORMATIZACAO DA TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA NO ENDEREÇO PATOS.PB.GPV.BR E 
DISPONIBILIZAÇÃO — DE 200  EMAILS 
INSTITUCIONAIS, SEJA NA PLATAFORMA 
GOOGLE OU MICROSOFT, COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
ARQUIVOS EM NUVEM . 

01 12 MESES 

3. DO VALOR 

O valor total é equivalente a R$ 18.600,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

4. DAS CONDICOES DA CONTRATAGAO 
O prazo maximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagdo nos casos previstos 
na legislagdo vigente, est4 abaixo indicado e será considerado a partir da emissdo da Ordem de Servigo. 
Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Contratado, os pregos poderdo sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma propor¢do da variagdo verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando—se por base o més de apresentagio da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou ndo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importéancia calculada pela tltima variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja 
divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoéria de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado. será adotado, em substitui¢do, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

E 
Pacto Nacional pela 

Primeira PAT"‘S 
‘ ---v-~=~ â Infância 
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PATSS 
POVO COMPETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

Procedimento Licitatório. 
Processo Administrativo nº 030/2024 
Dispensa nº 004/2024 

PARECER JURÍDICO DISP Nº 067/2024 

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. ° 

14.133/2021. DISPENSA / EM RAZÃO DE VALOR - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DESIGNER GRÁFICO A CARGO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB- Possibilidade Jurídica. 

1-RELATÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria 

Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade 

do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE DESIGNER GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso II 

da Lei n. º 14.133/2021. 

A abertura do presente processo licitatério, encontra-se embasado na solicitagdo e 

justificativa de DEFESA DO CONSUMIDOR. 

A escolha do fornecedor JOSIANE DE LINS PONTES, inscrito no CPF/CNPJ 

nº 17.829.266/0001-44, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor prego, 

conforme pesquisa de prego anexa aos autos. 

Com vistas a instrugdo do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, 

em resumo, os seguintes documentos: 

a) Solicitagdo e justificativa da Secretaria de DEFESA DO CONSUMIDOR; 

b) Autorizagdo para abertura de procedimento licitatério; 

c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo; 

d) Despacho_do Sr. Secretdria de Finangas, Planejamento, Or¢amento e Gestdo, 

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação 

orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de 2024 

para o custeio da despesa; 
e) Autuagdo; 

) Cépia do ato de designagdo do Agente de Contratagdo e respectivos Membros; 

@) Foi anexado ao processo toda documentagdo fiscal, trabalhista, financeira, bem como 

as devidas licengas necessdrias ao legal funcionamento do objeto; 
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h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação; 

i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria. 

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos 
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante 

Dispensa de Licitação em razão do valor. 

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestagdo toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epigrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de 

Assessoramento Juridico, prestar consultoria sob o prisma juridico, ndo lhe competindo 

adentrar a conveniéncia e à oportunidade dos atos praticados no ambito da Geréncia de 

Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela 

Assessoria Jurídica da Administração. 

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, 

são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta 

mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos 

específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização 

adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame 

realizado sob a obediéncia ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se 

verifica ocasido em que é cabivel a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

() 
11 — para contratagio que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros servicos e compras; 
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A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e 

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal, 

transplantada para a Lei n. º 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a 

previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em 

que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de 

realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 

“A pequena relevincia econdmica da contratagdo não justifica gastos com uma 

licitagio comum. A distingdo legislativa entre concorréncia, tomada de pregos e 

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as 

formalidades prévias deveriio ser proporcionais as peculiaridades do interesse e da 

necessidade piblica. Por isso, tanto mais simples serdo as formalidades e mais 

ripido o procedimento licitatério, quanto menor for o valor a ser despendido pela 

Administragio Piiblica”. 

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de 

pequena relevancia econdmica para se iniciar um processo licitatério. 

O Tribunal de Contas da Unido emitiu através de vasta jurisprudéncia e 

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos 

de contratagdo por dispensa de licitação em razão do valor: 

É correta a contratagio por dispensa de licitagiio, quando os valores envolvidos 

enquadram-se nos limites de que trata o art. 24, 11, da Lei no 8.666/1993. Quando 

mais de um procedimento tratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade 

de licitagdo pertinente à soma das contratagdes ou a contratação direta por dispensa 

de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art. 

24 da Lei no 8.666/1993. 

Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumério) 

Com base nas informagdes constantes nos autos do processo administrativo nº 

223/2023, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis: 

“A contratagiio de servigos de diagramacio e design grafico para 

a Secretaria Municipal de Protegio e Defesa do Consumidor 

(PROCON) é crucial por diversas razdes, todas convergindo para 

o fortalecimento da comunicação e eficicia das ações 

desempenhadas por esse órgão. 

A diagramagio e o design grifico aprimoram a apresentacio de 

informacdes, tornando OS materiais mais acessiveis e 

compreensiveis para o publico-alvo. Isso é especialmente 

importante quando se trata de comunicar direitos e deveres dos 

K 
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PETENTE 

consumidores de maneira clara e objetiva. 

A contratação de serviços de design é essencial para a criação de 

campanhas de conscientização. O design gráfico pode ser utilizado 

para desenvolver materiais educativos, panfletos, cartazes e redes 

sociais, facilitando a disseminação de informações importantes 

sobre os direitos do consumidor e práticas comerciais éticas. 

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um 

procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à 

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem 

documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a 

observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas 

pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas 

formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da 

contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres 

públicos. 

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos, 

percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto 

ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é 

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço. 

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta 

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a 

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo 

ocasionar prejuízo a Administração. 

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 

18.600.00 (dezoito mil e seiscentos reais), ofertado pela empresa JOSIANE DE LINS 

PONTES, inscrito no CPE/CNPJ nº 17.829.266/0001-44, encontra-se dentro do limite de 

dispensa estabelecido no art.75, II, da Lei 14.133/2021. 

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma 

situação emergencial, onde ndo seria tolerdvel a falta de ação (omissdo) deste Poder 

Executivo Municipal. 

4.DOS ASPECTOS LEGAIS 

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juridica 

constatou: 

4.1. Quanto à instauracio do processo: 
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a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com 

esteio na exigência da Lei nº 14.133/2021, Art. 17. 

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento 

administrativo, com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei nº 

14.133/2021. 

4.2. Das Razões de escolha da prestação de serviços 

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 18.600.00 

(dezoito mil e seiscentos reais), conforme orçamento anexo aos autos. 

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o 

resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados. 

4.3. Quanto ao processo administrativo 

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, Art. 75, IL. 

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei nº 

14.133/2021— Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos. 

Assim, compulsando 0s autos, temos que o presente procedimento não apresenta 

vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos 

regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado. 

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato 

em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações 

especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como: 

especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes 

de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc. 

111 - CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade 

de dano caso não haja continuidade nos DEFESA DO CONSUMIDOR essenciais, 

mostrando-se a contratagio direta como unica via apta a eliminar um procedimento custoso e 

caro, opino pela POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATACAO em tela, por meio 

da Dispensa n° 004/2024. 
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Manifesta-se também favorável à contratação da empresa JOSIANE DE LINS 
PONTES, inscrito no CPF/CNPJ nº 17.829.266/0001-44, para o serviço em questão, nos 
moldes do termo de referéncia anexo aos autos, no valor de R$ 18.600.00 (dezoito mil e 

seiscentos reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração. 

Por fim, declara-se favorével, também, a aprovagdo da minuta de contrato e ata de 

reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação. 

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que 

adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo: 

i) haver, se entender pela contratagdo, a Ratificagdo do presente procedimento, 

pelo(a) Sr(a). Secretario(a) Ordenador de Despesas; 

ii) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos. 

E o parecer, sub censura. 

A elevada consideração superior. 

Patos-PB, 17 de janeiro de 2024. 

MAYRA MIKAELLE{DIAS FERNANDES 
Asses: uridica 
OAB-PB 26.838 
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de 

Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 

GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 

complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

A contratação de serviços de diagramação e design gráfico para a Secretaria Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor (PROCON) é crucial por diversas razões, todas convergindo para o fortalecimento 

da comunicação e eficácia das ações desempenhadas por esse órgão. 

A diagramação e o design gráfico aprimoram a apresentação de informações, tornando os materiais mais 

acessíveis e compreensíveis para o público-alvo. Isso é especialmente importante quando se trata de 

comunicar direitos e deveres dos consumidores de maneira clara e objetiva. 

A contratação de serviços de design é essencial para a criação de campanhas de conscientização. O design 

gráfico pode ser utilizado para desenvolver materiais educativos, panfletos, cartazes e redes sociais, 

facilitando a disseminação de informações importantes sobre os direitos do consumidor e práticas 

comerciais éticas. 

Ao investir nesses serviços, a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor estará 

fortalecendo sua capacidade de informar, educar e proteger os consumidores de forma mais eficiente e 

abrangente. Essa abordagem contribui significativamente para a promoção de relações comerciais justas e 

transparentes dentro da comunidade. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessários. 

Atenciosamente, 

| 
DANYELD NDRADE 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON 

18 PATtoS th') ª Primeira meir 
S InfFancia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Art. 72, Inciso II, Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 

Constitui olzjeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE DESIGNER GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

2. JUSTIFICATIVA 

Para a contratação: 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 

A contratação de serviços de diagramação e design gráfico para a Secretaria Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor (PROCON) é crucial por diversas razões, todas convergindo para o fortalecimento 

da comunicação e eficácia das ações desempenhadas por esse órgão. 

A diagramação e o design gráfico aprimoram a apresentação de informações, tornando os materiais mais 

acessíveis e compreensíveis para o público-alvo. Isso é especialmente importante quando se trata de 

comunicar direitos e deveres dos consumidores de maneira clara e objetiva. 

A contratação de serviços de design é essencial para a criação de campanhas de conscientização. O design 

gráfico pode ser utilizado para desenvolver materiais educativos, panfletos, cartazes e redes sociais, 

facilitando a disseminação de informações importantes sobre os direitos do consumidor e práticas 

comerciais éticas. 

Ao investir nesses serviços, a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor estará 

fortalecendo sua capacidade de informar, educar e proteger os consumidores de forma mais eficiente e 

abrangente. Essa abordagem contribui significativamente para a promoção de relações comerciais justas e 

transparentes dentro da comunidade. 

Para a estimativa de quantitativos: 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis 

foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 

quando existente. 

3. DA COMPRA 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

18 paTos PaA iz i, s 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE MESES 
SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA " 
DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

01 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

Salienta-se que na referida contratagdo, não serd concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposigdes contidas nos Arts. 47 e 48, da 

Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situagdes previstas 

nos incisos I e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

A participagio no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as clausulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para a fiel execugdo do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou 

servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagdo fiscal, civil, tributdria e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razio da execução do objeto contratado. 

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem defeitos, 

alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente ap6s o recebimento ou pagamento. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia e expressa 

autorizagdo do Contratante. 

Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de 

contratagdo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 

Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação 

de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando- 

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão da ordem de serviços: 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

18 Patos |POÍ;) Yerimeia LT * ee À 
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8. DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento serd realizado mediante processo regular ¢ em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo 

de adimplemento. 

10. DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

Se necessaria a verificagdo da qualificagio técnica e econdmico-financeira do licitante, a relação dos 

documentos essenciais limitar-se-4 a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021. 

11. DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, as disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serdo designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a essas 

atribuigdes. 

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a — 

adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugdo do objeto da contratagio; ¢ — multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensdo temporaria de 

participar em licitagdo e impedimento de contratar com a Administragdo, por prazo de até 02 (dois) anos; e 

— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem 

vactu.Naciona.\ pela 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 14.133/2021. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 

caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 

correspondente. 

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

GA ANDRADE 
INISTRATIVO DO PROCON 

Pactg Nacional pela 

Primeira 
Infancia 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 
GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

1. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 

adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. DA APROVAÇÃO 
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

/ 
ITALO TORRES LIMA 

SECRETARIO MUNICIP E PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
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AUTORIZAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor. 

Assunto: — Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitagdo correspondente devidamente instruida 

com a justificativa para a necessidade da 

demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitagdo, nos termos do Art. 72. 

inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando: 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

DESIGNER GRAFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO 

E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

Conforme informagdes do setor responsavel existe disponibilidade de dotação especifica no 

orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitagio em tela, instruida de todas as informagdes e elementos 

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, a 

Comissdo Permanente de Licitagdo deste órgão, para a formalizagdo do referido processo de 

contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Patos -{PB, 17 de janeiro de 2024. 

) ITALO TORRES LIMA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PROTEGAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de 

Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 

GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 

complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

A contratação de serviços de diagramação e design gráfico para a Secretaria Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor (PROCON) é crucial por diversas razões, todas convergindo para o fortalecimento 

da comunicação e eficácia das ações desempenhadas por esse órgão. 

A diagramação e o design gráfico aprimoram a apresentação de informações, tornando os materiais mais 

acessíveis e compreensíveis para o público-alvo. Isso é especialmente importante quando se trata de 

comunicar direitos e deveres dos consumidores de maneira clara e objetiva. 

A contratação de serviços de design é essencial para a criação de campanhas de conscientização. O design 

gráfico pode ser utilizado para desenvolver materiais educativos, panfletos, cartazes e redes sociais, 

facilitando a disseminação de informações importantes sobre os direitos do consumidor e práticas 

comerciais éticas. 

Ao investir nesses serviços, a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor estará 

fortalecendo sua capacidade de informar, educar e proteger os consumidores de forma mais eficiente e 

abrangente. Essa abordagem contribui significativamente para a promoção de relações comerciais justas e 

transparentes dentro da comunidade. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessários. 

Atenciosamente, 

| 
DANYELD NDRADE 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON 

18 PATtoS th') ª Primeira meir 
S InfFancia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Art. 72, Inciso II, Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 

Constitui olzjeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE DESIGNER GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

2. JUSTIFICATIVA 

Para a contratação: 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 

A contratação de serviços de diagramação e design gráfico para a Secretaria Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor (PROCON) é crucial por diversas razões, todas convergindo para o fortalecimento 

da comunicação e eficácia das ações desempenhadas por esse órgão. 

A diagramação e o design gráfico aprimoram a apresentação de informações, tornando os materiais mais 

acessíveis e compreensíveis para o público-alvo. Isso é especialmente importante quando se trata de 

comunicar direitos e deveres dos consumidores de maneira clara e objetiva. 

A contratação de serviços de design é essencial para a criação de campanhas de conscientização. O design 

gráfico pode ser utilizado para desenvolver materiais educativos, panfletos, cartazes e redes sociais, 

facilitando a disseminação de informações importantes sobre os direitos do consumidor e práticas 

comerciais éticas. 

Ao investir nesses serviços, a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor estará 

fortalecendo sua capacidade de informar, educar e proteger os consumidores de forma mais eficiente e 

abrangente. Essa abordagem contribui significativamente para a promoção de relações comerciais justas e 

transparentes dentro da comunidade. 

Para a estimativa de quantitativos: 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis 

foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 

quando existente. 

3. DA COMPRA 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

18 paTos PaA iz i, s 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE MESES 
SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA " 
DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

01 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

Salienta-se que na referida contratagdo, não serd concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposigdes contidas nos Arts. 47 e 48, da 

Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situagdes previstas 

nos incisos I e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

A participagio no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as clausulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para a fiel execugdo do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou 

servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagdo fiscal, civil, tributdria e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razio da execução do objeto contratado. 

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem defeitos, 

alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente ap6s o recebimento ou pagamento. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia e expressa 

autorizagdo do Contratante. 

Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de 

contratagdo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 

Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação 

de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando- 

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão da ordem de serviços: 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

18 Patos |POÍ;) Yerimeia LT * ee À 
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8. DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento serd realizado mediante processo regular ¢ em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo 

de adimplemento. 

10. DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

Se necessaria a verificagdo da qualificagio técnica e econdmico-financeira do licitante, a relação dos 

documentos essenciais limitar-se-4 a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021. 

11. DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, as disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serdo designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a essas 

atribuigdes. 

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a — 

adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugdo do objeto da contratagio; ¢ — multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensdo temporaria de 

participar em licitagdo e impedimento de contratar com a Administragdo, por prazo de até 02 (dois) anos; e 

— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem 

vactu.Naciona.\ pela 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 14.133/2021. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 

caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 

correspondente. 

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

GA ANDRADE 
INISTRATIVO DO PROCON 

Pactg Nacional pela 

Primeira 
Infancia 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 
GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

1. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 

adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. DA APROVAÇÃO 
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

/ 
ITALO TORRES LIMA 

SECRETARIO MUNICIP E PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

@ 7atos PaA Y iii 
T Infância 

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 0C3E.D9B5.7204.CEA7.0EE1.B379.B2FA.4D61. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:30. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.

21

21



ª
 

AUTORIZAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor. 

Assunto: — Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitagdo correspondente devidamente instruida 

com a justificativa para a necessidade da 

demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitagdo, nos termos do Art. 72. 

inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando: 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

DESIGNER GRAFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO 

E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

Conforme informagdes do setor responsavel existe disponibilidade de dotação especifica no 

orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitagio em tela, instruida de todas as informagdes e elementos 

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, a 

Comissdo Permanente de Licitagdo deste órgão, para a formalizagdo do referido processo de 

contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Patos -{PB, 17 de janeiro de 2024. 

) ITALO TORRES LIMA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PROTEGAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de 

Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 

GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 

complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

A contratação de serviços de diagramação e design gráfico para a Secretaria Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor (PROCON) é crucial por diversas razões, todas convergindo para o fortalecimento 

da comunicação e eficácia das ações desempenhadas por esse órgão. 

A diagramação e o design gráfico aprimoram a apresentação de informações, tornando os materiais mais 

acessíveis e compreensíveis para o público-alvo. Isso é especialmente importante quando se trata de 

comunicar direitos e deveres dos consumidores de maneira clara e objetiva. 

A contratação de serviços de design é essencial para a criação de campanhas de conscientização. O design 

gráfico pode ser utilizado para desenvolver materiais educativos, panfletos, cartazes e redes sociais, 

facilitando a disseminação de informações importantes sobre os direitos do consumidor e práticas 

comerciais éticas. 

Ao investir nesses serviços, a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor estará 

fortalecendo sua capacidade de informar, educar e proteger os consumidores de forma mais eficiente e 

abrangente. Essa abordagem contribui significativamente para a promoção de relações comerciais justas e 

transparentes dentro da comunidade. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 

ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 

necessários. 

Atenciosamente, 

| 
DANYELD NDRADE 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON 

18 PATtoS th') ª Primeira meir 
S InfFancia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Art. 72, Inciso II, Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 

Constitui olzjeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE DESIGNER GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

2. JUSTIFICATIVA 

Para a contratação: 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 

A contratação de serviços de diagramação e design gráfico para a Secretaria Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor (PROCON) é crucial por diversas razões, todas convergindo para o fortalecimento 

da comunicação e eficácia das ações desempenhadas por esse órgão. 

A diagramação e o design gráfico aprimoram a apresentação de informações, tornando os materiais mais 

acessíveis e compreensíveis para o público-alvo. Isso é especialmente importante quando se trata de 

comunicar direitos e deveres dos consumidores de maneira clara e objetiva. 

A contratação de serviços de design é essencial para a criação de campanhas de conscientização. O design 

gráfico pode ser utilizado para desenvolver materiais educativos, panfletos, cartazes e redes sociais, 

facilitando a disseminação de informações importantes sobre os direitos do consumidor e práticas 

comerciais éticas. 

Ao investir nesses serviços, a Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor estará 

fortalecendo sua capacidade de informar, educar e proteger os consumidores de forma mais eficiente e 

abrangente. Essa abordagem contribui significativamente para a promoção de relações comerciais justas e 

transparentes dentro da comunidade. 

Para a estimativa de quantitativos: 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis 

foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 

quando existente. 

3. DA COMPRA 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

18 paTos PaA iz i, s 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE MESES 
SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA " 
DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

01 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

Salienta-se que na referida contratagdo, não serd concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposigdes contidas nos Arts. 47 e 48, da 

Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situagdes previstas 

nos incisos I e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

A participagio no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as clausulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para a fiel execugdo do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou 

servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislagdo fiscal, civil, tributdria e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razio da execução do objeto contratado. 

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem defeitos, 

alteragdes, imperfeigdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente ap6s o recebimento ou pagamento. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia e expressa 

autorizagdo do Contratante. 

Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de 

contratagdo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 

Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação 

de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando- 

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão da ordem de serviços: 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

18 Patos |POÍ;) Yerimeia LT * ee À 
Infância Diretor Administrativo de - 
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8. DO REAJUSTAMENTO 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento serd realizado mediante processo regular ¢ em observancia as normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo 

de adimplemento. 

10. DA VERIFICACAO DA QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

Se necessaria a verificagdo da qualificagio técnica e econdmico-financeira do licitante, a relação dos 

documentos essenciais limitar-se-4 a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021. 

11. DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 

caso, as disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serdo designados pelo Contratante representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informagdes pertinentes a essas 

atribuigdes. 

13. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a — 

adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugdo do objeto da contratagio; ¢ — multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensdo temporaria de 

participar em licitagdo e impedimento de contratar com a Administragdo, por prazo de até 02 (dois) anos; e 

— declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem 

vactu.Naciona.\ pela 

mh‘) Primeira | 
| Ec Infancia 0y fega Ancrade 
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Diretor Adminicte. .- do Pror 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 14.133/2021. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 

caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro 

correspondente. 

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

GA ANDRADE 
INISTRATIVO DO PROCON 

Pactg Nacional pela 

Primeira 
Infancia 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 
GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

1. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão 

adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. DA APROVAÇÃO 
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 

gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Patos - PB, 16 de janeiro de 2024. 

/ 
ITALO TORRES LIMA 

SECRETARIO MUNICIP E PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

@ 7atos PaA Y iii 
T Infância 
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AUTORIZAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor. 

Assunto: — Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitagdo correspondente devidamente instruida 

com a justificativa para a necessidade da 

demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitagdo, nos termos do Art. 72. 

inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, objetivando: 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

DESIGNER GRAFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO 

E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

Conforme informagdes do setor responsavel existe disponibilidade de dotação especifica no 

orgamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitagio em tela, instruida de todas as informagdes e elementos 

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, a 

Comissdo Permanente de Licitagdo deste órgão, para a formalizagdo do referido processo de 

contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Patos -{PB, 17 de janeiro de 2024. 

) ITALO TORRES LIMA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PROTEGAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
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A
 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

(Art. 72, Inciso II, da Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto da respectiva solicitagio: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 
SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

2. DA PESQUISA DE MERCADO 

Com base nos custos para execugdo do objeto da contratagdo em tela, obtidos mediante pesquisa de 
mercado devidamente realizada nos termos da legislagdo, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 

abaixo o menor prego encontrado. 
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024. 

z VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNITARIO TOTAL 

SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA R$ 1.550,00 | R$ 18.600,00 
INFORMATIZACAO DA  TRANSPARENCIA 
PUBLICA NO ENDERECO PATOS.PB.GPV.BR E 
DISPONIBILIZACAO — DE 200 EMAILS 

Ol |INSTITUCIONAIS, SEJA NA PLATAFORMA| '2MESES 
GOOGLE —OU  MICROSOFT,  COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 
ARQUIVOS EM NUVEM . 

3. DO VALOR 
O valor total é equivalente a R$ 18.600,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos 
na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

FS g:ª_fà ª Primeira 
InfFancia 
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: |PATOS 
POVO C ETENTE 
PREFEITURA DA GENTE 

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste podera ser realizado por apostilamento. 
O pagamento serd realizado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos 
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

Patos - PB, 16/de janeiro de 2024. 

EE 
, ITALO TORRES LIMA 

SECRETARIO MUNICIRAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

Pacu'àNlCÍºni.l pela 

pah‘) Primeira 
si Infância 
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PROCON MUNICIPAL DE PATOS 
AIC: Dr. ltalo Torres 

Patos, segunda, 15 de janeiro 2024 

Assunto: Prestação de Serviço de Designer gráfico 

Descrição . onoe Unzano Teom Vaios Finai 

SERVIÇO DE DESIGNER GRÁFICO 1.800,00 1.800,00 

Atenciosamente 
VITOR SOUSA DE AZEVEDO 

DIRETOR
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artplacas 

PROPOSTA 

te 

Cliente: Procon Municipal 

Prestação de serviço ( Designer gráfico ) 

Valor: R$: 1.730,00 

* Patos-PB, 11 de janeiro 2024 

a Alesandre de Carvaino, 34 - Belo Horizo 

CEP: 58.704-240 Á/df%á da Sílva dLucena 
| Patós. P6 adja da Silva Lucena 

Rua Oscar Torres, 684 - Liberdade - Patos-PB 

O63)99992.6869 | 98888.1833 

© artplacaspatos 
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PROPOSTA COMERCIAL - PROCON MUNICIPAL 

OCUto: ce 

DE PATOS 

U 

Sobre... 
AIMPRESSONE DESIGN E COMUNICAÇÃO 

VISUAL, uma empresa existente no mercado desde 

2013, paraibana situada na cidade de Patos, tem 

como missão colaborar de forma criativa para com a 

criação de valor dos nossos clientes através de 
métodos inovadores que contenham estratégias 

adequadas e bem definidas para o mercado. 

Somos uma agência de design e 

comunicação visual que tem um objetivo bastante 

especial que é atender as necessidades dos nossos 

clientes, aliando ideias para a tomada de decisões 

assertivas acerca das decisões de marketing. 

o 
GeorgeSousa 
Criador de Imagens 
e Conteúdo Digital. 
(83) 9 9980.8702 

O QUE NOS DIFERE? 

A nossa busca pela qualidade total dos nossos 

serviços nos faz hoje uma empresa reconhecida no 

mercado de design e comunicação visual por meio 

de denotado compromisso, responsabilidade e 

credibilidade 

Nossos esforços estão voltados para o 

objetivo central que é a completa satisfação do 

cliente, a IMPRESSONE DESIGN E COMUNICAÇÃO 

VISUAL oferece também, serviços de fotografia, 

áudio visual e gerenciamento de conteúdo, o que nos 

permite trabalhar uma gama de serviços de modo a 

prestar um atendimento eficiente e diferenciado. 

JosianePontes GabrielPontes 
Conteúdo Digital e Designer, Audio Visual 
Consultoria. eWeb. 

(83) 9 9808.3740 (83) 9 9813.3002 

Nosso sistema de trabalho é pautado na qualidade total, 

desenvolvemos servicos para ir de encontro a expectativa do nosso 

cliente, oferecer acompanhamento e atender as necessidades faz 

parte do nosso compromisso para com a nossa clientela. 

Vislumbramos que a nossa participagao seja transformadora na 

maximizacdo da eficiéncia dos nossos parceiros. 

A sua empresa merece atingir os melhores resultados em suas 

estratégias, e investir em design e comunicação visual é essencial 

para que a sua marca ganhe forga e assim supere a concorréncia. 
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Suporte - Impressone 

O suporte necessário via telefone, e-mail ou Whatszap se necessário visita presencial, 
além de usufruir todas as vantagens e serviços com uma alta qualidade e uma equipe 
de profissionais comprometidos. 

Investimento Total 

- O valor apresentado é referente ao serviço conforme detalhamento abaixo. 
- Os prazos de pagamento e entrega serão especificados em contrato na seção de termo de 
aceite. 

Está proposta é válida até 15/02/2024. 

Manutenção Mensal 

Valor do serviço 1 R$:1.550,00 

A seguinte proposta visa os seguinte serviços a serem executados pelo 
CONTRATADO, IMPRESSONE COMUNICAÇÃO, desenvolvimento para ações 
do PROCON MUNICIPAL DE PATOS, sendo direcionado pelaCONTRATANTE, 
PROCON MUNICIPAL DE PATOS, briefing para a realização do layouts. 

O prazo para a apresentação dos layouts estimados de 72 horas, a contar da 
apresentação do briefing. 

Projeto mais especifico fica o prazo a combinar. 

& impressone.com.br @impressone.pb (Dimpressone.pb 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 
GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver 

previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2001 2076 Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do 

Consumidor - PROCON 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Patos - PB, 17 de janeiro de 2024. 

2 oa[ÉÉeF«A, M — 
MA] JOSE DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 

Secretdria Municipal de Finangas, Planejamento, Orgamento e Gestdo 

paf;} ª Primeira 
ST Infancia 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2024 às 19:30:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 09421/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 18.600,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 18.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Josiane de Lins Pontes 02452851485
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.829.266/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 23daa4db4ec4d7d906199f69e41b6c1d

Autorização da autoridade competente Sim 0c3ed9b57204cea70ee1b379b2fa4d61

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Sim 0c3ed9b57204cea70ee1b379b2fa4d61

Formalização de demanda Sim 0c3ed9b57204cea70ee1b379b2fa4d61

Justificativa de preço Sim 279ec34384890aec694588e4765ec235

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim 4b46398f09c5c22cc04d8caa6c8043ca

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Josiane de Lins Pontes 02452851485 Sim b4eeafe82230582f405aeb7c238e1905

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: D7B6.C30F.7F20.64F3.E5CE.9C14.ADFB.3844. 
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João Pessoa, 30 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 004/2024 

CONTRATO Nº: 185/2024 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
PROCON E A EMPRESA JOSIANE DE LINS PONTES, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 09.084.815/0001-70, 

com Sede na Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, órgão 

integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu 

Secretário, o Sr. ITALO TORRES LIMA, brasileiro, CPF nº 062.277.544-80, RG nº 2.900.083 

SSP/PB, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado JOSIANE 

DE LINS PONTES, CNPJ: 17.829.266/0001-44, localizada à Rua Francisco de Assis Cabral, 

nº 190, Bairro Novo Horizonte, Patos/PB. CEP: 57.704-710, representante legal: JOSTANE DE 

LINS PONTES, CPF N° 024.528.514-85, RG N° 1906744 SSP/PB, doravante simplesmente 

denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 

qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitagdo nº 004/2024, processada nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006; e legislagdo pertinente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

0 presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

A prestagio de servigo deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condições 

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 

processo de Dispensa de Licitação nº 004/2024 e instruções do Contratante, documentos esses 

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 

realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.600,00 (DEZOITO MIL E 

SEISCENTOS REAIS). 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO | TOTAL 

F PATGSPQ‘”} Primeira | 
"' — | X222 #) M Infância 
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-ª;—- PATSS 
Povo com 

SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS R$ 1.550,00 |R$ 
NA INFORM_ATÍZAÇÃO DA 18.600,00 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NO 
ENDEREÇO PATOS.PB.GPV.BR E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 200 EMAILS 
INSTITUCIONAIS, SEJA NA 
PLATAFORMA GOOGLE OU 
MICROSOFT, COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS EM 
NUVEM. 

01 12 MESES 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagio do Contratado, os pregos 

poderdo sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporgdo da variagdo 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentagio da 

assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a 

ocorréncia da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou ndo divulgagio do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao 

Contratado a importancia calculada pela tltima variagdo conhecida, liquidando a diferenga 

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela 

legislagdo entdo em vigor. 

Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: 

As despesas correrdo por conta da seguinte dotação, constante do orgamento vigente: 

Recursos Proprios do Municipio de Patos: 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - 

PROCON de Patos 
CLASSIFICACAO FUNCIONAL: 04 125 2001 2076 Manutengio do Fundo Municipal de 

Proteção e Defesa do Consumidor 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - 

PROCON de Patos 

CLASSIFICACAO FUNCIONAL: 04 122 2001 2077 Manutengéo da Secretaria Municipal de 

Defesa do Consumidor - PROCON 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

B PATos Pl Yinineis & 
Infancia 
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.ª'í 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido do Serviço: 
O contrato será celebrado com a vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa DANYELDO DA NOBREGA 

ANDRADE, CPF nº 050.645.354-57, Matrícula nº 31558061, como servidor responsável pela 

gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso; 

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais; 

d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalizagio do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

a\@& 7 

B Patos Palb) tid | e 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 

14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 

conforme o caso, a disposição dos Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagdes assumidas e preceitos legais, sujeitara o 

Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da 

Lei 14.133/2021: a — adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugio do 

objeto ora contratado; ¢ — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecugdo total ou parcial do contrato; d — suspensdo temporaria de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administragdo, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Piblica enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade; f — simultancamente, qualquer das penalidades cabiveis 

fundamentadas na Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA COMPENSACAOQ FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagao 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente a0 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atraso no 

pagamento serão calculados com utilizagio da seguinte formula: EM =N x VP x I, onde: EM = 

encargos moratorios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensagdo financeira, assim 

apurado: [ = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do [PCA-IBGE acumulado nos ultimos 

doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

Pacto Nacional pela 

Primeira 
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hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Patos/PB, 18 de janeiro de 2024. Documento assinado digitalmente 
ITALO TORRES LIMA. 
Data: 25/01/2024 09:04:50-0300 
Verifique em https:/ /validar itigov.br 

ITALO TORRES LIMA JOSIANE DE LINS PONTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CNPJ nº 17.829.266/0001-44 
PROTEÇÃO E DEFESA DO Contratado 

CONSUMIDOR . | ? 
Ordenador de Despesas \jdk.uw CLQ fit mo ltn k}g 

TESTEMUNHAS: 

Toeso Windden U A hucene: 
Nome: 
CPF: 102. 413.334-0O X 

v Ve du ah 
Nome: 

CPF: 03y AN 30 ¢y 983 

PATCS | pgf—ó ª Primeira 
S| ot Infância =
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Fundamento Legal: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

Patos - PB, 23 de Janeiro de 2024. 

LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos 
Ordenador de Despesas 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal De Educação. 
Ordenador de Despesas. 

Publicado por: 
Renato Montero Campos 

Código Identificador:FBA917DC 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 227/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 074/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 361/2023 

CONTRATO Nº 227/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 

CONTRATADO: TS COMERCIO ATACADISTA E 

VAREJISTA LTDA. 

CNPJ: 7.238.788/0001-32. 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE FRALDAS 

DESCARTÁVEIS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS  SECRETARIAS DE SAUDE, 

EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICIPIO DE PATOS/PB. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 71.500,00 (SETENTA E UM MIL 

E QUINHENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGENCIA: O contrato será celebrado com a vigéncia 

até o final do exercicio financeiro do ano decorrente, iniciando-se na 

data de sua assinatura. 
Dotação Orgamentdria: Conforme orgamento vigente. 

Fundamento Legal: LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 

LEI DE N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 

3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

Patos - PB, 23 de Janeiro de 2024. 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos 
Ordenador de Despesas 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária Municipal De Educação. 
Ordenador de Despesas. 

Publicado por: 
Renato Montero Campos 

Código Identificador:SFA143A6 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 207/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 067/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2023 

www.diariomunicipal.com.br/famup 

CONTRATO N° 207/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
CONTRATADO: MEDICOM LTDA. 
CNPJ: 22.635.177/0001-05. 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA  PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 215.996,00 (DUZENTOS E 
QUINZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 
PRAZO DE VIGENCIA: O contrato seré celebrado com a vigéncia 
até o final do exercicio financeiro do ano decorrente, iniciando-se na 
data de sua assinatura. 
Dotação Orçamentária: Conforme orgamento vigente. 
Fundamento Legal: LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO N° 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

Patos - PB, 26 de Janeiro de 2024. 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretério Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Renato Montero Campos 

Cédigo Identificador:A326058E 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

EXTRATO RATIFICACAO DISPENSA N.º 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 30/2024 
OBJETO:  CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A 

CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: JOSIANE DE LINS PONTES 
CNPJ: 17.829.266/0001-44 
Fundamento Art. 75, Inciso 1l da Lei 14.133/2021. 
FONTE DE RECURSO: Orgamento Vigente 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 18.600,00 (DEZOITO MIL E 
SEISCENTOS REAIS). 
PERIODO DA EXECUCAO: 12 (DOZE) MESES 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Procuradoria Juridica, o 
referido processo de dispensa. 

Patos/PB, 18 de janeiro de 2024. 

ITALO TORRES LIMA 
Secretario Municipal de Proteção ¢ Defesa do Consumidor 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Cédigo Identificador:7FSFO7BE 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 30/2024 

PROCESSO DE LICITACAO N°: 004/2024 - Dispensa de 

Licitagdo. 
CONTRATO N°: 185/2024 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CONTRATADO: JOSIANE DE LINS PONTES 
CNPJJ N°: 17.829.266/0001-44 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA | PARA 

PRESTACAO DE SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 
VALOR GLOBAL: VALOR GLOBAL: RS 18.600,00 (DEZOITO 
MIL E SEISCENTOS REAIS) 
PRAZO DE VIGENCIA: O prazo de vigéncia será de 12 (doze) 
meses com inicio na data da assinatura.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021. 

Patos/PB, 18 de janeiro de 2024. 

ITALO TORRES LIMA 

Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

Publicado por: 
Rachel da Costa Medeiros 

Código Identificador:9F99EBEC 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 355/2023 

OBJETO: CONTRATACAO  DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
PERMANENTES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, O (A) 
Secretário (a) ordenador (a) de Despesas da Prefeitura Municipal de 
Patos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso 
VI, do art.43, da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, e 
conforme o que consta no processo em tela. 
RESOLVE: 

HOMOLOGAR, após análise do processo, e, estando o mesmo de 
acordo com a Lei, considerando que foram observados os prazos 
recursais ou foi expressamente consignada em Ata a desistência pelo 
licitante, nos termos da Lei 10.520/2002, em consequência, fica 

convocado o(s) licitante(s) vencedor(es) para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 

Vencedores: 

- Empresa DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ 49.140.067/0001-10, vencendo no seguinte item, 004, 

com valor final de R$ 19.480,00. 
- Empresa GQS ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 

11.427.407/0001-16, vencendo no seguinte item, 001, com valor final 

de R$ 111.000,00. 

- Empresa MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES 
EIRELI ME, CNPJ 42.649.742/0001-92, vencendo no seguinte item, 

005, com valor final de RS 10.031,00. 
- Empresa NETO MOVEIS LTDA, CNPJ 24.978.808/0001-06, 
vencendo no seguinte item, 002, com valor final de R$ 86.800,00. 
- Empresa UNIMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ 46.235.001/0001-16, vencendo no 

seguinte item, 003, com valor final de R$ 53.000,00. 

Perfazendo o Valor Global de RS 280.311,00 (duzentos e oitenta mil e 
trezentos e onze reais). 

Patos — PB, 29 de janeiro de 2024. 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária de Educação 
Publicado por: 

Robevaldo de Andrade Leite 
Código Identificador:C9353F59 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 239/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 

CONTRATO Nº 239/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS. 
CNPJ: 11.426.166/0001-90. 
OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA CONTRATACAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
PARCELADO DE REAGENTES LABORATORIAIS, COM 
CESSAO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, PARA 
REALIZACAO DE EXAMES, EM ESPECIAL NO 
LABORATORIO MUNICIPAL DE PATOS E NAS UNIDADES 
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPAS) A CARGO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.258.613,48 (DOIS MILHOES, 
DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E 
TREZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGENCIA: O contrato serd celebrado com a vigéncia 
até o final do exercicio financeiro do ano decorrente, iniciando-se na 
data de sua assinatura. 
Dotação Orgamentiria: Conforme orgamento vigente. 
Fundamento Legal: LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA 
LEI DE N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, NO DECRETO Nº 
3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

Patos - PB, 29 de Janeiro de 2024. 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretario Municipal de Satide 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Renato Montero Campos 

Cédigo Identificador:AO3CFS6D 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
AVISO DE LICITACAO 

AVISO DE LICITACAO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGAO ELETRONICO N° 016/2024 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2024 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO  PARCELADO DE  MATERIAL DE 

CONSTRUCAO TIPO CIMENTO DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE PATOS/PB, nos termos da Lei 14.133, de 1° de abril 

de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de margo de 2023, e demais 
legislação aplicável, informar ao (s) licitante (s) interessados as 
seguintes datas. 

Data para cadastro de propostas: 30/01/2024 às 09:00 horas; 
Data para abertura de propostas: 09/02/2024 as 09:00 horas; 
Inicio da sessio pública de lances: 09/02/2024 às 09:01 horas 
(horário de Brasilia). 

Critério de Julgamento: menor prego 
Situação: Divulgada no PNCP 
Modo de disputa: Aberto 
PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$130.270,00 

Cento e trinta mil e duzentos e setenta reais. 

o edital está disponível nos sites: 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informagdes complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESIGNER 
GRÁFICO A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DE PATOS/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver 

previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2001 2076 Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e 

Defesa do Consumidor 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de 

Patos 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do 

Consumidor - PROCON 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Patos - PB, 17 de janeiro de 2024. 

2 oa[ÉÉeF«A, M — 
MA] JOSE DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 

Secretdria Municipal de Finangas, Planejamento, Orgamento e Gestdo 

paf;} ª Primeira 
ST Infancia 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

JOSIANE DE LINS PONTES 

CPF 
024.528.514-85 

CNPJ 
17.829.266/0001-44 

Nome Empresarial 

JOSIANE DE LINS PONTES 02452851485 

Capital Social 

6.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data de Abertura 

27/03/2013 

Data da Situação Cadastral 

27/03/2013 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 

58704-710 RUA FRANCISCO DE ASSIS CABRAL 190 

Bairro Municipio UF 

NOVO HORIZONTE PATOS PB 

Situagao Atual 

Enguadrado na condição de MEI 

Periodos de Enquadramento como MEI 

Periodo Inicio Fim 

1° periodo 27/03/2013 - 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupagao Principal 

Atividade Principal (CNAE) 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitario

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 

ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento.* 

* Declaragéo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrigdes, alvara, licengas e a situação de enquadramento do empresério na condigéo de Microempreendedor Individual. 

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço: hitps:/imel.receita.economia.gov.bricertificaco. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificagéo do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negécios — CGSIM. 

ATENCAOQ: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSIANE DE LINS PONTES 02452851485 
CNPJ: 17.829.266/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributério Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

desconsiderag&o para fins de certificag@o da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. ndo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certiddo 

negativa. 

Esta certidão € válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd do parégrafo Gnico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:36:12 do dia 22/09/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 20/03/2024. 

Cadigo de controle da certiddo: 292C.3691.F4ADB.C401 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 41D7.628F.12D2.C7CF Emitida no dia 16/01/2024 às 12:10:19 

Nome Empresarial: 

JOSIANE DE LINS PONTES 02452851485 

Endereço: Número: Complemento: 

FRANCISCO ASSIS CABRAL 190 

Bairro: Município: CEP: 

NOVO HORIZONTE PATOS 58704-710 

Inscr. Estadual: Situagdo Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.211.858-9 ATIVO 17.829.266/0001-44 

Certifico, observadas as disposicdes da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidao ndo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certiddo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA De
p!
 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informagdes constantes no software de arrecadação tributéria desta edilidade e com base na legislagao em vigor, NAO CONSTAM DEBITOS referentes a 

tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsavel, 
abaixo identificado. 

Nome: Sequencial: 

JOSIANE DE LINS PONTES 02452851485 193413 

CPF/CNPJ: 17.829.266/0001-44 Validade:  16/03/2024 

| ! Enderego: RUA FRANCISCO DE ASSIS CABRAL 190 | 
| Localização: NOVO HORIZONTE PATOS 58704710 

Observagao: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 1€ de Janeiro de 2024. 

Amumumllnurlmumodlrflbhmmwd&lfiomm.n 
posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 
A49CEE0BAIB3CFCC380CCF 18612EF64ADCB3339D 

Trbutus informálica LTDA — Versko: 3.0.R.202401.15.1538 redesim Usuánio: 6196 Emvasão 16/01/2024 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSIANE DE LINS PONTES 02452851485 (MATRIZ E FILIAIS 

CNPJ: 17.829.266/0001-44 

Certidão nº: 59020587/2023 

Expedição: 25/10/2023, às 07:54:43 

Validade: 22/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSIANE DE LINS PONTES 02452851485 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.829.266/0001-44, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  17.829.266/0001-44 
Razão 

ial: 
Endereço: — RFELIZARDO LEITE 1039 / LIBERDADE / PATOS / PB / 58703-042 

JOSIANE DE UNS PONTES 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:12/01/2024 a 10/02/2024 

Certificagdo Número: 2024011220112733274104 

Informacdo obtida em 15/01/2024 17:35:49 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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Data de Apresentação: 27/12/2023 
Cadastre sua Fatura em Débito Automático 
Usitze 0 Código: 0001169990-7 

RUA FRANGISCO DE ASSIS CABRAL, 190 56700879 

NOVO HORIZONTE 
PATOS (AG: 118) & 

ONPICPFRANE 02X00006-18 
nsc.Est: 

PIX 
É tácil, rápido e seguro. — 

ã DESTA. É aa 

o ET AECÓANO EM CONTA CORRENTE CASO GCORA, D MBS0 MÃO OUITARÁ ESTA FATURA. 

o GS ED RS 

RUAPRANCISCO DE ASSIS CABRAL, 190 PATOS (AG: 118) 

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: Mayra M. D. Fernandes.
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Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 91A5.C760.6B11.292B.EF96.C4EA.0337.BBC4. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2024 às 19:57:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 09434/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Mayra Mikaelle Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000001852024
Data da Publicação: 18/01/2024
Data da Assinatura: 18/01/2024
Data Final do Contrato: 18/01/2025
Valor Contratado: R$ 18.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE DESIGNER GRAFICO A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Josiane de Lins Pontes 02452851485
Contratado (CNPJ): 17.829.266/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5f0a6ca2653257a9ba99277862c6d5a4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 91a5c7606b11292bef96c4ea0337bbc4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4b46398f09c5c22cc04d8caa6c8043ca

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3600d892aef8a2de99bdcbb3c17b1cc1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 1250.9D4C.1DF3.94F3.6C01.A203.4C2E.A7B6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

09421/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/01/2024 às 19:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 09434/24 ao Documento 09421/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 09421/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 43 3600d892aef8a2de99bdcbb3c17b1cc1

Comprovante de publicidade 44 - 45 5f0a6ca2653257a9ba99277862c6d5a4

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 46 4b46398f09c5c22cc04d8caa6c8043ca

Comprovantes de regularidade da contratada 47 - 55 91a5c7606b11292bef96c4ea0337bbc4

RECIBO PROTOCOLO 56 12509d4c1df394f36c01a2034c2ea7b6

João Pessoa, 30 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2024 20:04. Validação: 2904.CBDB.850D.F1BD.D58E.9D0E.65EA.71E7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 09421/24. Data: 30/01/2024 19:58. Responsável: tramita.
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